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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araçatuba
FORO DE ARAÇATUBA
3ª VARA CRIMINAL
Praça Dr. Maurício Martins Leite, 60, ., Vila São Paulo - CEP 16015-925, 
Fone: (18) 3623-5710, Araçatuba-SP - E-mail: aracatuba3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CARLOS EDUARDO CORREA, Escrivão Judicial I do Cartório da 3ª. Vara Criminal do Foro 
de Araçatuba, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0015635-71.2013.8.26.0032 - Ordem 
nº 2013/000404 - Classe: Termo Circunstanciado - Assunto: Crimes de Trânsito, em que figura 
como Cidadão RODRIGO PIPERNO MEDEIROS, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, RG 
287403488, pai Onofre Batista Medeiros, mãe Cleusa Piperno, Nascido/Nascida 10/11/1978, de 
cor Branco, natural de Araçatuba - SP, com endereço à Rua Santa Luzia, 97, Santa Luzia, CEP 
16011-088, Araçatuba - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 23/07/2013
Documento de Origem: TC nº: 167/2013 - Seccional - Araçatuba

Histórico da Parte Rodrigo Piperno Medeiros

26/06/2013 - Data do Fato - Documento: 167/2013 
26/08/2013 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 107 "caput", V do(a) CP c/c Art. 
74 "único" do(a) LEI 9099/1 
09/09/2013 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
09/09/2013 - Inquérito/TC Arquivado 
09/09/2013 - Baixa da Parte 

Situação Processual: ARQUIVADO – Caixa n° 2805/2014 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Araçatuba, 20 de maio de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


